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Resumo 

A gestão de recursos públicos na educação é vital para o desenvolvimento social e econômico do país. 
A gestão correta e eficaz não somente beneficia que os investimentos sejam otimizados, mas também a 

transparência e responsabilidade que são pressupostos para a criação de um sistema educacional capaz 

de satisfazer as necessidades da população. O objetivo deste estudo é avaliar o papel da gestão escolar 
para garantir a devida utilização dos recursos públicos destinados à educação, com o intuito de 

determinar práticas que garantam transparência, equidade e efetividade nessa alocação. A 
operacionalização da pesquisa se deu a partir de uma revisão bibliográfica, com abordagem qualitativa 

e natureza descritiva. Desse momo, a pesquisa cumpriu o objetivo proposto no início do processo 

investigativo, mostrando que a gestão escolar confere resultados positivos, com essa prática é possível 
buscar o desenvolvimento da melhoria do processo da educação e a diminuição das desigualdades 

sociais. 

Palavras-chave: Gestão Escolar. Recursos Públicos. Eficiência. Transparência. Equidade. 

 

Abstract 

The management of public resources in education is vital for the country's social and economic 

development. Correct and effective management not only benefits investments from being optimized, 

but also the transparency and responsibility that are prerequisites for creating an educational system 
capable of meeting the needs of the population. The objective of this study is to evaluate the role of 

school management in ensuring the proper use of public resources allocated to education, with the aim 

of determining practices that guarantee transparency, equity and effectiveness in this allocation. The 
research was operationalized based on a bibliographical review, with a qualitative approach and 

descriptive nature. At this point, the research fulfilled the objective proposed at the beginning of the 

investigative process, showing that school management provides positive results, with this practice it  
is possible to seek the development of improvements in the education process and the reduction of 

social inequalities. 

Keywords: School Management. Public Resources. Efficiency. Transparency. Equity. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Gestão de Recursos Públicos, na Educação é de extrema importância para o 

entendimento do papel do gestor educacional na administração eficiente e transparente dos 

recursos financeiros destinados à educação. É de fundamental importância garantir que as 

escolas atendam as necessidades dos estudantes e funcionem de maneira organizada e 

responsável. Nesse contexto, que o tema se mostra relevante para pesquisa, tendo em vista, 

que assegurar a correta aplicação de tais investimentos significa garantir uma educação de 

qualidade para todos. 

A globalização coloca novos desafios e, portanto, redefine a função do Estado, uma 

vez que suas atividades sociais, políticas e econômicas se expandem para além da própria 

fronteira. Portanto, o Estado tem pressão para fornecer quantidades crescentes de 

investimento em educação, meio ambiente, infraestrutura e mudanças institucionais exigidas 

por acordos internacionais. 

Nesse discernimento, o papel do gestor público será o de desempenhar um grande 

número de funções com o objetivo de conseguir que seu país seja integrado ao mercado global 

e seja o mais atraente possível para investir seu dinheiro. Por essa razão, a relevância dada à 

educação é a de que ela é um ponto de partida para o desenvolvimento de um país, sendo 

necessário para o crescimento e o desempenho proveitoso. O gestor público, contudo, em 

razão das necessidades primárias e secundárias da população, precisa efetuar diversos gastos, 

porém, os recursos são escassos, e, assim, os dispêndios devem ser eficientes. A falta de 

condições básicas e recursos adequados tornam as escolas desiguais. (Machado; Falsarella, 

2020) 

Diante da importância da educação e da qualidade do gasto público, a questão 

norteadora deste trabalho está no sentido de compreender como a gestão escolar pode garantir 

a devida utilização dos recursos públicos destinados à educação. É essencial garantir que os 

montantes alocados para a educação sejam usados de maneira eficaz e transparente, tendo em 

vista, as restrições financeiras e a crescente pressão social para proporcionar uma educação de 

qualidade. Nesse cenário, cabe destacar que a má administração de recursos públicos 

destinados à educação resultaria na abolição de escolarização, uma vez que favorece 

distribuições inválidas de ensino que prejudicam o acesso igual de todos os indivíduos à 

escolarização. 

Nesse trajeto, a gestão de recursos públicos na educação está relacionada à sua 

capacidade de impactar diretamente a qualidade do ensino, o desenvolvimento dos alunos e o 
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cumprimento dos objetivos educacionais estabelecidos pelo poder público, tornando-a um 

elemento-chave para o sucesso do sistema educacional como um todo. 

Para alcançar a resposta do problema, assim como atender os objetivos desta pesquisa, 

fez-se necessário um estudo de modo qualitativo, amparado por levantamento bibliográfico sobre 

o tema no sentido de avaliar o papel da gestão escolar para garantir a devida utilização dos 

recursos públicos destinados à educação, com o intuito de determinar práticas que garantam 

transparência, equidade e efetividade nessa alocação. 

 

1 GESTÃO PÚBLICA NA EDUCAÇÃO 

 

No que diz respeito a gestão pública é importante destacar o ponto de vista de Barros 

(2022), ao argumentar que a gestão é a “execução de tudo aquilo que precisa ser feito”. Para 

o autor este processo precisa de Planejamento, Direção, Coordenação, Controle e 

Organização. Nessa perspectiva Barros (2022) sustenta que isso também é capacidade de 

gestão pública, só que fundada nos princípios constitucionais, ou seja, a: legalidade; 

impessoalidade; moralidade; publicidade e eficiência com foco no cidadão. Gestão diz 

respeito a assumir a responsabilidade sobre a ação de um aparato, remetendo a ideia de um 

espaço em que se relacionam e se negocia. 

Segundo Carneiro e Menicucci (2013), o termo gestão público é considerado como um 

guarda-chuva para designar as atividades realizadas pelo mundo da gestão. Na área da 

educação, a expressão “gestão” passou a ser aplicada com maior assiduidade a partir da 

década de 90, e tem como foco o alcance de resultados esmerando metodologias, priorizando 

e acurando a melhoria de ensino dentro da instituição, conquanto a Gestão escolar não se 

aplica apenas a qualidade de ensino, é essencial compreender as deficiências das esferas que 

partem do plano pedagógico ao financeiro. (Cesário; Tepedino; Neves, 2018) 

Para Nascimento (2017), o termo “gestão pública”, de substituição ao termo 

administração pública, tem sido empregado intensamente nas últimas décadas. A Gestão 

Pública se trata de processos que são excepcionais ao setor público que se referem à gestão de 

um conjunto de organizações em vez de apenas uma, e a capacidade de ajustar ao sistema 

completo de governança pública (Carneiro; Menicucci, 2013). A logística é importante e está 

relacionada à Gestão Pública, mas tem a ver com seus próprios diversos setores. 

A gestão pública necessita fazer parte de um projeto para desenvolvimento, conforme 

explicita Nascimento (2017), o foco da administração deve ser a melhoria das organizações, 

dos métodos, do gerenciamento de informações, da capacitação de pessoal, configurando uma 
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administração estratégica. 

Almeida e Martins (2017), destacam sobre a essencialidade de vincular a definição de 

Gestão Pública à movimentação de pessoas, materiais, documentos, dentre outros em uma 

estrutura espera, que seja, portanto, um elo operacional a reter, que sirva de ligação entre 

estratégias e resultados, pautando-se no gerenciamento simultâneo de cadeias diversas, a 

otimização de esforços em função de soluções de problemas. 

A Gestão Pública procura visar o futuro e as causas iniciais, não os antecedentes, 

múltiplas direções possíveis, e múltiplos objetivos estratégicos. Do ponto de vista de 

Nascimento (2017), um foco nos resultados pauta o processo de planos e institui um conjunto 

diverso de arranjos organizacionais, pertinentes principalmente na formação de instrumentos 

para medir e avaliar. Para ser mais eficaz, a administração pública deve considerar o ambiente 

como complexo, os diversos problemas e requerer abordagens interdisciplinares e 

multissetoriais. 

Em suma, gestão pública é a qualidade de administração direcionada para o bem 

comum, e as pessoas a quem cabe a tarefa de servir o público devem garantir que os recursos 

sejam utilizados para o devido propósito. Por esse motivo, o propósito da gestão pública é 

analisar a maneira como a sociedade existe e dever ser reformada por meio de políticas 

públicas. O ramo tem a responsabilidade de garantir a excelência em todos os serviços que a 

comunidade recebe. (Goodman, 2024) 

Rezende et al. (2023), destaca que, a gestão pública abrange ideias políticas, como 

democracia e responsabilidade, bem como valores, como equidade, igualdade e probidade. 

Ela é centralmente direcionada, e também valoriza a orientação instrumental: o setor público 

deve, na verdade, dividir com o setor privado o objetivo de alcançar seus propósitos da 

maneira mais econômica e eficiente. 

A transparência, equidade e efetividade dos recursos públicos na área da educação são 

pontos-chave na criação de um sistema justo e de qualidade. Segundo Santos (2017): 

 
A transparência, significa que as pessoas podem monitorar em que os recursos estão 

sendo gastos; já a equidade diz que todas as crianças têm acesso a oportunidades 

iguais e que essa igualdade reduz as distorções existentes; enquanto a efetividade 
refere-se ao investimento feito para fazer a diferença e que será transformado em 

melhor alfabetização e indicadores escolares. 

 

Em conjunto, essas dimensões criam um sistema mais justo e eficiente na esfera da 

educação, o que também contribui para o desenvolvimento social. Uma ferramenta de 

excelente técnica para a administração é crucial, uma vez que permite adquirir informações 
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necessárias para ser distinto ao definir e tornar possível uma melhor distribuição dos recursos, 

beneficiando os cofres públicos e privados (Ferrer, 2019). É relevante sinalizar a distinção 

entre gestão pública e privada. Se de fato o administrador visa o lucro e não é obrigado a 

prestar serviços gratuitos, zelará buscando até interesses pessoais para o próprio bem-estar 

financeiro, já que os compromissos ligados à Constituição e ao interesse público se 

entendendo deveres e direitos dos cidadãos propriamente ditos estarão perfeitamente 

salvaguardados (Barros, 2022). Uma gestão pública eficiente é elemento essencial para 

assegurar que os recursos e políticas governamentais possam ser aplicados de forma 

estratégica, transparente e com foco em atender as necessidades e bem-estar da população. 

Nesse contexto, a gestão pública deve ser vista como um elemento fundamental para o 

desenvolvimento social e econômico de um país. Isso significa que uma administração 

pública bem estruturada pode contribui para melhorar os serviços oferecidos, fortalecer a 

democracia e reduzir as desigualdades sociais, refletindo em uma sociedade mais justa e 

equitativa. 

 

1.1 Importância da Gestão Pública na Educação 

 

A gestão pública na educação é instrumento indispensável para criação de um sistema 

educacional capaz de atender às necessidades e expectativas da sociedade. A constituição 

Federal de 1988, em seu artigo 5º dispõe que a “educação, direito de todos e dever do Estado 

e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 

o trabalho” (Brasil,1988). E como forma de garantir o direito a uma educação de qualidade, a 

Cata Magna, ainda estabelece no § 6º do artigo 206, a gestão democrática como um dos 

princípios da gestão da educação nacional (Brasil, 1988). 

Convém inferir que a atual Constituição, como a Lei de Diretrizes e Bases de 1996 

(LDB), compreende que a gestão democrática e a responsabilidade compartilhada entre 

União, estados e municípios é essencial para garantir a organização dos sistemas de ensino. A 

gestão é uma forma de garantir uma educação inclusiva, eficiente, de qualidade e que respeite 

a diversidade regional e cultural do país. (Brasil, 1996) 

A gestão pública na educação vai muito além da administração eficiente dos recursos e 

a estruturação das escolas, também busca garantir o desenvolvimento de políticas públicas 

externas voltadas a promoção da igualdade de acesso, da permanência e da qualidade da 

educação (Menegat; Sarmento; Rangel, 2018). 
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Segundo Batista; Santos; Fonseca (2014, p. 12): 

 
Administrar com competência é necessário para fazer um trabalho articulado com os 

acontecimentos atuais e inovadores em um campo específico que envolva o 

gerenciamento tanto de pessoas quanto de materiais, garantindo a necessária 

credibilidade das ações previamente propostas através do planejamento almejado em 

seus objetivos. 

 

Implantar uma gestão pública de qualidade permite oferecer condições adequadas no 

contexto escolar, como a exemplo de infraestrutura e profissionais qualificados, visando 

possibilitar que a escola possa atuar como agente de transformação social. A gestão pública 

favorece para a qualidade da educação pública, ajudando a reduzir desigualdades e ampliar as 

oportunidades, possibilitando que o ambiente escolar possa formar cidadãos críticos. 

Independentes; qualificados e preparados para viver em sociedade. (Oliveira, 2015) 

O gestor escolar desempenha papel fundamental no âmbito escolar, lidando com 

competências, valores e crenças de toda a comunidade que formam este lugar (comunidade 

escolar), buscando direcionar os esforços visando o alcance dos interesses comum, que é a 

promoção de uma educação de qualidade. (Croti, Ikeshoji; Ruiz, 2014) 

 

1.2 Recursos Públicos destinados à Educação 

 

Os recursos públicos para educação têm origem na receita de tributos próprios da 

União, Estados, DF, Municípios; receita de transferências constitucionais e outras 

transferências; receita da contribuição social do salário-educação e de outras contribuições 

sociais. Os patamares, no mínimo, são de 18% da receita de impostas da União e 25% da 

receita de impostos dos estados, DF e municípios, incluindo transferências entre esferas de 

governo (Brasil, 2024). A CF/1988 expôs ainda que a educação básica seria complementada 

com recursos do salário-educação, previsto no seu art. 212, § 5º (Brasil, 1988). 

A Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as diretrizes e bases da 

educação nacional, estabelece que: 

 
Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I – receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

II – receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III – receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV – receita de incentivos fiscais; 
V – outros recursos previstos em lei. (Brasil, 1996) 
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Segundo Cesário, Tepedino; Neves (2018), o valor a ser transferido para cada escola é 

fixado de acordo com o quantitativo de alunos devidamente matriculados na educação básica 

de ensino fundamental ou da educação especial constantes nas informações do censo escolar 

do ano anterior àquele da distribuição. Esses recursos são voltados a: 

[...] aquisição de material permanente; manutenção, conservação e pequenos reparos 

da unidade escolar; aquisição de material de consumo necessário ao funcionamento 

da escola; capacitação e aperfeiçoamento de profissionais da educação; avaliação de 

aprendizagem; implementação de projeto pedagógico; e desenvolvimento de 

atividades educacionais. (Cesário, Tepedino; Neves, 2018, p. 6) 

 

Vale destacar que, esses os recursos serão compatíveis com as próprias necessidades 

existentes em cada escola possibilitando um atendimento mais pontual e personalizado em 

relação às crianças que são destinatárias dessas ações. A Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 

1996, também estabelece alguns requisitos importantes nos artigos 73, 74, 75 e 77, a respeito 

dos recursos públicos, definindo que: 

 
Art. 73. Na prestação de contas de recursos públicos os órgãos fiscalizadores 

verificarão, em caráter prioritário, o atendimento do disposto no art. 212 da 

Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

e na legislação concernente [...] 

Art. 74. A União, em colaboração com Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 

fundamental, com base no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar- 

lhes custo mínimo e qualidade compatíveis. Parágrafo único. O cálculo a que se 

refere este artigo será feito pela União ao término de cada ano com base no qual será 

editada a Tabela dos Valores Mínimos Anuais por Aluno [...] 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as desigualdades de acesso e tendentes a reduzir, 

também progressivamente, as desigualdades de resultado, e a garantir o padrão 
mínimo de qualidade de ensino. § 1º Caberá à União complementar, quando 

necessário, as atividades de IME’s [...] 

Art. 77. Os recursos públicos terão prioridade de alocação nas escolas públicas bem 

como poderá ser repassado também para escolas comunitárias, confessionais e 

filantrópicas e, nos termos da lei, para outras entidades dedicadas por natureza à 

prestação de educação: sem fins lucrativos, não distribuam resultados financeiros e 

apliquem os excedentes financeiros em educação. No caso de desativação, seu 

patrimônio resíduo se destine a outra escola congênere ou ao Poder Público, e uma 

entidade moral deva prestar contas sobre os dinheiros e os bens públicos que haja 

recebido. (Brasil, 1996) 

 

A fim de garantir recursos para a política de educação, em sua extensão, missão e 

princípios, o Estado estabeleceu a estrutura e as fontes de financiamento no artigo 212 da 

CF/1988, que tem por finalidade a vinculação de recursos para a educação e fixação de 

percentuais mínimos da receita resultantes de impostos à manutenção e desenvolvimento do 

ensino. (Dantas, 2019) 

Nesse contexto, pode-se afirmar que os recursos públicos destinados para a educação são 
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fundamentais para garantir um acesso de qualidade dos serviços de educação, impactando de 

forma direta no desenvolvimento das futuras gerações. Também assume especial relevo as 

responsabilidades da gestão escolar que deve ser eficiente e transparente na administração de tais 

recursos, com vista a promover uma educação de qualidade. 

 

2 GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS NA EDUCAÇÃO 

 

Para começarmos a falar sobre a gestão dos recursos públicos educacionais, 

precisamos também, ainda que brevemente, compreender como a gestão pública se 

desenvolve no Brasil. De acordo com o CLP – Centro de Liderança Pública, na história do 

Brasil, a administração pública foi criada na Independência, em 1822 (CLP, 2024). Esse 

padrão administrativo possibilitou uma centralização pela metrópole portuguesa, imposta ao 

lado da descentralização das estruturas locais de governo, caracterizadas pelo 

patrimonialismo. 

Vale ressaltar que, os três modelos da administração Pública foram: Patrimonialista, 

Burocrático e Gerencial. Em vista disso, Drumond; Silveira; Silva (2014) caracteriza cada 

modelo da seguinte forma: 

 
Patrimonialista (o patrimônio do Estado é confundido com interesses pessoais 

priorizando relações e privilégio, trazendo a corrupção à tona); Burocrático (a 

administração pública é organizada de forma piramidal e utiliza regras férreas, com 
o objetivo de ser eficiente, mas é letárgico); e Gerencial (prioriza a eficiência e 

eficácia, com inspiração em práticas do setor privado, processo de descentralização e 

avaliação de desempenho voltado para o atendimento à sociedade). 

 

O patrimonialismo foi o modelo primordial de gestão brasileira, trazido por Portugal e 

duradouro até 1930, quando foi substituído pela Administração Burocrática getulista. Foram 

três fases: Colonial, entre a chegada dos portugueses e a independência; Imperial, após a 

independência até 1889; e Oligárquico, depois da Proclamação da República até 1930 

(Pereira, 2021). Neste, o poder estava nas mãos da elite agrária. No entanto, a despeito de seu 

formal fim, o patrimonialismo ainda se encontra presente na sociedade brasileira, haja vista o 

nepotismo, a corrupção e o clientelismo que se faziam presentes. 

Segundo Costa (2018), até a década de 30, a política vigente era do clientelismo, 

estava pautada na república velha, do qual tinha a elite ruralista mineira e paulista privilegiada 

constantemente para sucessão do comando político. 

Na década de 30, após a Revolução de 1930, Getúlio Vargas implementou inovações 

na administração pública, estabelecendo uma nova ordem política. Essa centralização política 
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e a modernização administrativa alinhavam-se aos preceitos weberianos, resultando em uma 

Administração Pública desenvolvimentista (Freitas, Dacorso, 2014). Como resultado, segundo 

os autores, em 1979, durante a ditadura militar, surgiu o Ministério da Desburocratização, 

promovendo a ideia de que cidadãos eram clientes com direito a bons serviços. 

Desde o período do regime militar, houve a preocupação em valorizar a gestão 

pública, época em que se constituiu o Departamento Administrativo do Serviço Público 

(DASP), formulado no governo de ditadura de Getúlio Vargas, que durou de 1930 a 1945 

(Casazza, 2020). Uns dos marcos complementares do DASP foi o Decreto-lei no 200/1967, 

expedido no governo militar de Humberto Castelo Branco, de 1964 a 1967, que pretendia 

organizar a Administração Federal, minimizando a forte disfunção da burocracia e o 

Programa Nacional de Desburocratização – PND, instaurado no governo militar de João 

Figueiredo, perdurou de 1979 a 1985 (Alline; Paula, 2021). 

O Decreto-Lei nº 200/1967, reformulou a estrutura da Administração Federal 

instituindo políticas centralizadas e descentralizadas que deveriam modernizar e racionalizar 

os serviços públicos no país. O decreto fornece também para a prestação mais eficientemente 

e mais eficaz dos serviços, ajudando na reorganização da administração pública enquanto o 

país ainda continuou a seu desenvolvimento econômico. 

Segundo Barros (2022), a gestão pública viveu três modelos a “patrimonialista (1808 a 

1930), burocrática (1930 a 1995) e agora gerencial”. Por mais que predominasse o modelo de 

gestão gerencial, a Administração Pública brasileira ainda manteve traços dos modelos 

anteriores, formando um misto entre os enfoques patrimonialista e burocrático. Isto é a 

tradução da mostra de que sim, que é preciso desafiar, uma vez que o Brasil costuma 

reformar-se tardiamente frente a outras nações. 

No final dos anos 80, o Brasil e a América Latina passaram por mudanças 

significativas na gestão de recursos públicos na educação. Novos padrões de financiamento e 

administração foram estabelecidos, buscando que as escolas fossem o centro da política 

educacional. Isso representa um pós-modernismo pragmático no ensino (Cesário; Tepedino; 

Neves, 2018). 

A descentralização surgiu como solução para a ineficiência do sistema, transferindo a 

responsabilidade pela gestão e correção de falhas para escolas e municípios, impactando 

diretamente a alocação de recursos públicos na educação. 

A administração governamental no Brasil está mudando. De modo constante, os 

gestores estão percebendo a importância de uma administração eficaz ao público e promoção 

do desenvolvimento social através da inovação e da padronização (Goodman, 2024). Portanto, 
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cada vez mais, a visão da administração pública como ineficiente está se tornando passada, e 

um novo começo está emergindo com esse novo partido. 

 

2.1 Responsabilidades da Gestão Escolar quanto aos Recursos Públicos destinados à 

Educação 

 

Embora o gestor escolar seja responsável pela organização e administração de tudo 

que diz respeito ao contexto escolar, ele depende de políticas públicas favoráveis e de 

recursos disponibilizados pela Administração Pública Municipal e pelo Ministério da 

Educação por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), já que este é o único 

recurso que vem direto para a escola, sendo usado para manutenção, custeio e capital, e o 

reconhecimento e compreensão acerca de quais são as imprescindibilidades quanto ao 

universo em que a comunidade e a escola estão entremeadas. (Cesário; Tepedino; Neves, 

2018) 

Os recursos do PDDE são norteados por determinadas finalidades e podem ser 

utilizados na contratação de serviços ou na aquisição de bens que possam auxiliar na melhoria 

do desenvolvimento de atividades na escola. Compra de material de consumo, matéria 

permanente, e entre outros não são autorizadas a serem realizadas com a verba doada ao 

PDDE, como o dinheiro de diárias, salários, pagamento de taxas bancárias, festas, premiações 

de ensino (MEC, 2017). 

Segundo descreve Cesário, Tepedino e Neves (2018), os recursos públicos destinados 

à Educação, deverão ser aplicados cuidadosamente, por meio de um planejamento feito de 

modo coletivo com o conselho escolar, em se tratando fundamentalmente da sua participação, 

compromisso, seriedade e responsabilidade. Nesse sentido, o diretor da escola, que é o líder 

desse processo de gestão democrática, vai precisar ter competência para acelerar a condução 

do processo em conjunto com o corpo da escola. 

Os valores transferidos devem proporcionar uma melhor administração do patrimônio 

público e uma maior participação dos destinatários nas decisões a serem tomadas pela 

instituição, na tentativa de proporcionar uma educação de qualidade a todos. (Medeiros, 2023) 

Apesar da unidade de ensino gozar do princípio da autonomia na aplicação do dinheiro 

derivado do programa, de acordo com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), o gestor da escola deve prestar contas demonstrando a destinação do montante 

oferecido para a escola, com o objetivo de alcançar o princípio da transparência dos atos de 

forma correta. (Oliveira Júnior et al., 2019) 
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A prestação de contas é essencial, como o ato do mandatário descrever, comprovar, 

justificar, com documentação hábil e idônea, os atos praticados e os resultados obtidos em 

relação a seu mandato, em determinado contexto e dentro do prazo, e proporcionados pela 

contabilidade (Medeiros, 2023). Assim, prestar contas é um dever que recai sobre o cargo do 

diretor, no exercício de sua função na escola pública. 

Em suma, a gestão responsável dos recursos públicos voltados a Educação deve ser 

exercida de forma que seja possível organizar, aplicar e fiscalizar por parte do colegiado 

escolar (Medeiros, 2023). O colegiado escolar cria condições para a resolução de conflitos 

entre as áreas financeira, pedagógica e administrativa. (Santos; Silva, 2016) 

Para que os colaboradores possam atuar de forma efetiva nas instituições de ensino, é 

necessário proporcionar um espaço que permita debates, ações e planos coletivos. Assim, o 

conselho escolar atua como aparelho de controle social, razão pela qual deve ser considerado 

nas decisões e na operacionalização de um plano de ensino mais participativo e colaborativo. 

(Medeiros, 2023) 

Em meio a uma sociedade em aceleração no processo de transformação, a importância 

da gestão pública cresce consideravelmente. Afinal, o governo, em casos assim precisa ser 

capaz de lidar com as novas preocupações que surgem. Conforme Goodman (2024), os 

gerentes públicos de qualidade precisam aprender a olhar ao redor e a se tornar os agentes da 

própria transformação, tanto em termos de ação governamental quanto em execução de 

políticas públicas. 

Na prática, há pressões que incentivam a gestão pública a expandir o escopo de ofertas 

em busca de soluções mais rápidas, e muitas vezes mais simplificadas e circunscritas. O 

público deseja que seus governos atendam às demandas sociais deliberadas de maneira mais 

abrangente e, ainda, que seja feito um uso mais profícuo e transparente dos recursos e dos 

atos. (Motta, 2013) 

Em conclusão, a gestão escolar é instrumento fundamental para que se alcance uma 

administração eficiente dos recursos públicos que são destinados à educação, assim como, 

para garantir a qualidade do ensino e o uso adequado dos recursos. Este é o resultado que se 

espera do esforço conjunto dos diferentes agentes públicos que compõem o sistema 

educacional no que tange a destinação dos recursos públicos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta pesquisa se propôs analisar as questões relativas ao papel da gestão escolar para 

garantir a devida utilização dos recursos públicos destinados à educação, com o intuito de 

determinar práticas que garantam transparência, equidade e efetividade nessa alocação. 

Desse modo, foi possível compreender que a gestão escolar confere resultados 

positivos para a correta aplicação dos recursos públicos destinados educação, com essa prática 

é possível buscar o desenvolvimento da melhoria do processo da educação e a diminuição das 

desigualdades sociais. 

A hipótese norteadora desta pesquisa, confirmada no transcorrer das análises dos 

dados, foi que a liderança desempenhada na gestão é de significativa importância, uma vez 

que cria um ambiente educativo seguro e participativo. 

Essas afirmações referem-se aos dados coletados nesta pesquisa por meio do 

levantamento bibliográfico, onde podemos constatar que os gestores, têm a responsabilidade 

de fazer cumprir o que é determinado por lei e prática, mas não basta seguir as normas. Eles 

devem ainda envolver a comunidade em práticas inclusivas e valorativas da diversidade. 

Desse modo, podemos concluir que, a necessidade de um plano de gestão transpondo 

o limite da função meramente administrativa, auxiliando a construir uma cultura escolar que 

valorize o desenvolvimento humano. A escola é, assim, um potencial agente de mudança 

social, que busca ensinar e lutar pela justiça e igualdade na sua comunidade. 

Por fim, vale ressaltar que, este estudo encontrou limitações devido ao fato da escassez 

de literaturas recentes que analisem a gestão de recursos públicos na educação de maneira 

abrangente. Assim, sugere-se analisar cases de sucesso na gestão dos recursos públicos e o 

impacto da capacitação de gestores. Além de verificar o engajamento da comunidade escolar 

e o uso de tecnologias que poderão dar novos subsídios. Por fim, estudos comparados e 

análises de políticas educacionais internacionais fomentam a enriquecem a área. 
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